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Caracterização do Problema: 
A implantação do empreendimento, fabricação, circulação, distribuição e consumo de produtos perigos está sujeito ao licenciamento ambiental, licenciamento territorial (ordenamento do uso e ocupação do solo) e também ao licenciamento sanitário, se o produto possuir interesse sanitário e consequentemente estiver submetido a ação da vigilância sanitária, justamente o que ocorre com os farmoquímicos, os saneantes e as fontes radioativas. Enquanto o órgão ambiental busca assegurar o controle dos impactos dos  desastres na fauna, na flora e nas populações, a instituição do ordenamento e utilização do uso do solo preocupa – se com  o zoneamento e definição das áreas próprias a determinadas atividades e a saúde por sua vez adentra a cadeia produtiva na investigação de riscos sanitários visando o seu controle no ciclo produtivo para prevenir doenças no usuário dos produtos. 

A setorização estatal horizontal (secretárias) e  vertical (nível federal, estadual e municipal) com as suas rotinas, procedimentos e linguagem técnica específica geram dados e informações com características próprias e com seu  grau de hermeticidade dificultando a apreensão do seu significado para os não especialistas, que não tiveram acesso aos conceitos, objetivos e experiência com a manipulação dessas informações, além disso ficam confinadas na repartição licenciadora.  O histórico disperso dos trabalhos realizados individualmente tornam - se registros sub aproveitados em sua dimensão de gestão de desastre, embora estejam registrados e possam ser utilizados na elaboração de estratégias de prevenção, redução e na agilização de respostas aos possíveis desastres. 

A identificação da atividade com potencial de desastre pode ocorrer  mais rapidamente pôr um ou pôr outro órgão fiscalizador, seja pela tradição que o mesmo possua ou pelo atrelamento de   exigência de documentais promotoras da busca pelo licenciamento com maior ou menor rapidez, também não pode ser esquecidas as atividades que atuam clandestinamente. Justamente nesse momento que a comunicação entre os órgãos envolvidos devem começar seguindo os seguintes passos:

1. Seleção do potencial de desastre segundo critério internacional

2. Seleção/Identificação das atividades com potencial de desastre

3. Busca ativa das atividades clandestinas com a utilização de agentes comunitários e fiscais municipais

4. Cadastro das atividades com potencial de desastre nos órgãos competentes (IBAMA, OEMA, VISA’s CNEN, Órgãos de Zoneamento Territorial)

5. Estabelecimento de protocolo com informações mínimas comuns aos órgãos envolvidos no licenciamento (nome do estabelecimento, endereço, cadastro nacional de pessoa jurídica, representante técnico, área de abrangência, forma de apresentação do produto, princípio ativo, toxidade, classe de risco etc) 

6. Criação de banco de dados compartilhado entre os órgãos envolvidos

7. Realização dos licenciamentos específicos

8. Alimentação do banco de dados compartilhado do andamento do licenciamento específico

9. Disponibilização no banco de dados compartilhado de relatórios gerenciais sintéticos sobre a atividade nos diversos pontos de vistas licenciadores (ambiental, sanitário, territorial etc)

10. Conclusão dos licenciamentos com emissão da certificação para funcionamento ou seu impedimento

11.  Realização de licenciamento ampliado com cruzamento dos dados cruciais dos licenciamento específico e formulação de indicadores de risco global para a determinada atividade.

Considerações Finais

O desastre com um farmoquímico ou de uma fonte radioativa tanto agride o meio ambiente, como impossibilita o acesso a determinada localidade, mas também deixa descoberto um perfil epidemiológico identificado que necessita de uma terapia prescrita. A articulação entre os licenciamentos racionalizará a coleta de dados evitando superposições de atribuições, identificando e cobrindo lacunas, contribuindo no entrosamento técnico – administrativo dos órgãos públicos, mas sobretudo permitirá o agrupamento e alinhamento das informações  e o cruzamento dos diversos dados produzindo novas informações. 

O armazenamento conjugado de informações  facilitará a circulação intersetorial das condições de vulnerabilidade e dos agentes que favorecem e facilitam a sua ocorrência. O licenciamento ampliado das atividades com potencial de desastre corresponde a uma gestão de risco capaz de detectar precocemente atividades com produtos perigosos pela maximização da utilização da máquina estatal na identificação, seleção, enquadramento, monitoração, avaliação,  recomendação conjunta de medidas de controle e difusão de comunicação social         

O licenciamento ampliado na gestão de produtos perigosos pode ser aplicado em todo o território nacional A implantação desse processo fomentará a criação de diretrizes nacionais para requalificar as diversas atividades passíveis de licenciamento, estimulando o estabelecendo de novos critérios e competência legal para o exercício do licenciamento. O licenciamento ampliado possibilitará a montagem de banco de dados sistematizados e consequentemente o planejamento de ações de investigação  com a priorização das atividades que possuam maior risco. 
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Relação de Siglas:
CNEN  –  Conselho Nacional de Energia Nuclear

OEMA  –  Órgãos Estaduais de Meio Ambiente

VISA    –   Vigilância Sanitária     

IBAMA  –   Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis

